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DECLARAÇÕES DE PROPOSTA 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
 

   A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA. EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 
Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 
3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 
ambos Procuradores / Gerente de Licitações, infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara, 
 

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada. Declaramos, sob 
as penalidades da lei, que:  
 

O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s). 
 

Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito 
cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.  
 

Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, 
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.  
 

Declaramos também que: 
a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de ./RO antes da abertura oficial das propostas;  
 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93. Local e data 
 

Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo 
decorrente de falsidade de informações. 
 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos 

todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.  

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que 

possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os 

descontos eventualmente concedidos.  

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos em firmar a contratação no prazo determinado no 

documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:. 

 
  Declaramos que adotamos práticas sustentáveis em conformidade com a legislação ambiental vigente; 
previstas no Termo de Referência, de acordo com o item ofertado. 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

  
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

   
 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 
CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 
Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e 
seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para 
atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo 
apresentada para fins de habilitação.  
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – PROCURADOR DE LICITAÇÕES RK 
-  BRASILEIRO - SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - 
CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81, responsável pela assinatura do Contrato.  
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, VicePrefeito, Vereadores ou Secretários 
Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não 
possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).  
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei.  
10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
Fone: 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
E-mail:  gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de 
ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. Nomeamos e constituímos o senhor VINICIUS ALALAN DE 
CARVALHO – PROCURADOR DE LICITAÇÕES RK -  BRASILEIRO - SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 
– Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA  
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

   
 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 
CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 
Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 

Declaramos para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e disposto nos incisos XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de16(dezesseis) anos.  

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de14 anos, deverá informar tal situação 
no mesmo documento).  

 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste 
Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as 
condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que 
está sendo apresentada para fins de habilitação.  

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por 
este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o (a) Sr.(a 
VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – PROCURADOR DE LICITAÇÕES RK -  BRASILEIRO - SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de 
Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  - CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. , responsável pela 
assinatura do Contrato.  

Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou 
Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.  

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).  

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, menores aprendiz e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei.. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 
 

DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E  
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

   
 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 
CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 
Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE 
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 
QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  
 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 
 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 
 

DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E  
DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

   
 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 
CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 
Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
 

a) ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que 
atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 
b) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS: DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  

 
c) DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR: DECLARA para os devidos fins do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal e inciso V do artigo 68 da Lei nº14.133/2021, que não emprega, nem empregará, durante a vigência do 
contrato, menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (-). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima)  

 
d) DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS: DECLARA que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas  

 
e) PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS REGRAS E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO, estando ciente 

pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento.. 
 
 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA  
DECLARAÇÃO UNIFICADA II 

   
 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 
CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 
Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
( EPP ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
 

(x) Não possuímos em nosso quadro de servidores menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  
 

(x) Declaramos que não fomos declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por fundamento o art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o 
art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021;  
 

(x) Declaramos que não estamos impedidas de licitar e contratar com o Município de MIRADOR/PR nos termos do art. 7º da Lei 
10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021;  
 

(x) Declaramos que não fomos punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de MIRADOR/PR, nos 
termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;  
(x) Declaramos que não estamos elencados nos dispostos do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021;  
(x) Declaramos que não estamos em processo de dissolução ou liquidação.  
(x) Declaramos que não respondemos por prática de ato de improbidade administrativa, e o nosso(a) o sócio(a) majoritário não 
está proibido(a) de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  
 
(x) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

(x) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a Vinícius Alalan de Carvalho – CI. N° 6060280119 SJS/II RS – CPF. N° 
016284950-81, cuja função/cargo é PROCURADOR, responsável pela assinatura do contrato.  
 

(x) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
Fone: 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
E-mail:  gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680 
 

(x) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 
deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 

(x)Nomeamos e constituímos o Vinícius Alalan de Carvalho – CI. N° 6060280119 SJS/II RS – CPF. N° 016284950-81,para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º Nº 011/2024 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 

mailto:gomezzzzs@hotmail.com
mailto:mercadosvinicius@hotmail.com


 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA  
DECLARAÇÃO DE VINCULO 

   
 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 
Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 
CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 
Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
- Cumpre os requisitos de habilitação e a proposta está em conformidade com as exigências do edital e declaro veracidade nas 

informações, na forma da lei. 

 

 - Que a empresa cumpre as exigências de cargo para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas especificas. 

 

 - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que não mantenho vínculo de natureza técnica , comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, não havendo vedações legais a participação no processo/pregão eletrônico, 

conforme rege o inc. IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Estou ciente de que a falsidade dos dados por mim declarados pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem 

como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
 
 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL COM DADOS DA EMPRESA 

DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 

   A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA. EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Eduardo Madruga Gomes CI. 

3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

ambos Procuradores / Gerente de Licitações,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara, 

FORNECEDOR: RK INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. EPP. 
END.: Santa Augusta 2° Distrito São Lourenço do Sul     -   Caixa Postal: 35 
FONE/ZAP:  53 98137-0714 – 99167-1520 - Eduardo / Vinicius  gomezzzzs@hotmail.com  mercadosvinicius@hotmail.com 

CIDADE:   São Lourenço do Sul       ESTADO:     RS      CEP:       96.174-970               

CNPJ:      05.043.720/0001-58      Inscrição Estadual:  125/0081359     Inscrição Municipal  11490  

Banco: Banco do Brasil  - Conta: 25.025-2 – Ag. 327-1 - São Lourenço do Sul/RS  
 
Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve ocorrer única e exclusivamente na(s) conta(s) 
bancária(s) acima mencionada. 
 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como 
em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680.  
 

DADOS ASSSINATURA CONTRATO / ATA 
NOME: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO 

No DE IDENTIDADE: 6060280119 SJS/II RS   No DE CPF: 016284950-81 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA PESSOA JURÍDICA/ PROCURADOR:  

Rua Sete n° 100 – Loteamento Paineiras – Bairro Fragata – Pelotas-RS – CEP 96050-680.  

 

      

E-mail: 53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 

 

 

 

 

DADOS ASSINATURA CONTRATO: VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – PROCURADOR DE LICITAÇÕES RK -  
BRASILEIRO - SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  
- CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 
 
ENVIO DE EMPENHO/CONTRATO: FONE/ZAP:53- 99167-1520–98137-0714 ou 33028149- Eduardo/Vinicius  
E-mail:  gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por qualquer prejuízo 
decorrente de falsidade de informações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

  
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

___________________________________ 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 
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mailto:mercadosvinicius@hotmail.com
mailto:gomezzzzs@hotmail.com
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DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
DECLARAÇÃO AUTENTICIDADE 

TERMO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 
   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 

Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 

348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 

Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  

infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
 
  DECLARA que os documentos apresentados para o certame denominado Pregão Eletrônico, são autênticos. 

 
      DECLARA para os devidos fins, que tem pleno conhecimento e concorda integralmente com todas as cláusulas, 

condições, obrigações e exigências estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e em todos os demais anexos que integram 

o Pregão. 

 

        DECLARA também se responsabiliza, sob as penas da lei, pela veracidade, autenticidade e legalidade de todas as 

informações e documentos apresentados no âmbito do processo de contratação, assumindo integral responsabilidade por 

eventuais omissões ou inveracidades. 

 
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
 
 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 

Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 

348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 

Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  

infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
  Declaramos Atender os critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01/2010: 19.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

  

DECLARAMOS que os Implementos DA Fabricante KLR-Kohler atendem às recomendações da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT (Lei n.º 4.150 de 21/11/62), no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de 

qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, NOTADAMENTE O COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE COM A SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 5º DA IN/SLTI/MPOG 01/2010, RESPEITANDO AS NORMAS DE PROTEÇÃO DO 

MEIO AMBIENTE. 

 

- Os materiais, quando couber, devem ser acondicionados em embalagens compostas por materiais recicláveis.  

- Os materiais atendem ao disposto nas Nomas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos.  

- Declaramos que a empresa FABRICANTE KLR-KOHLER possui cadastro junto aos órgãos Ambientais – IBAMA  

- Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010, atendem ao 

exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: "que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento" 

 

DECLARAMOS AINDA observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que couber, conforme a 

instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010:  

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR – 15448-1 e 15448-2;  

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares;  

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o menor volume possível, 

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
DECLARAÇÃO IDONIEDADE 

   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 

Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 

348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 

Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  

infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, instaurado pelo Município de ., que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esfera. 

 
 
 
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL 
 

   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 

Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 

348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 

Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  

infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
 
  Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (-).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
 
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
DECLARAÇÃO AMBIENTAL 

   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 

Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 

348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 

Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  

infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 
 

  Declaramos que adotamos práticas sustentáveis em conformidade com a legislação ambiental 

vigente; previstas no Termo de Referência, de acordo com o item ofertado. 

 
 
 
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 
 
 

DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA II 
   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 

Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 

348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 

Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  

infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

2. Que conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras (Lei Federal nº 12.846/2013) comprometendo-se a 

abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção.  

3. Que Assume inteira responsabilidade, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados na presente 

licitação.  

4. Que examinamos o Edital e seus anexos e aceitamos as condições e exigências, em todas as fases da licitação, 

comprometendo a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.  

5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido 

na Instrução Normativa nº 02 de 16 de setembro de 2009.  

6. Que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal nas leis, trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento vigentes até a data da entrega da proposta.  

7. Que não possuímos cônjuge ou companheiro de licitante ou contratados habituais da administração nem tenham com eles 

vínculo de parentesco colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira e 
trabalhista e civil. inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo.  

8. Que se enquadra na situação de ME e EPP, nos termos da Lei Complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 

147/2014 e que inexiste fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação .  

9. Que no ano calendário da realização da licitação, não celebrou contrato com administração pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

10.Que não possui em seu quadro menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condições de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, 
XXXIII, da Constituição Federal.  

11. Que cumpre reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado na Previdência Social 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 
 

 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
DECLARAÇÃO CONJUNTA III 

   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 
Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 
348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 
Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  
infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 
 
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se 
segue:   DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  

 Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação  

 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  

 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  

 Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.  

 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021.  

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.  

 Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos  

 Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  
 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.:  
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO UNIFICADA III 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
 

   A empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das seguintes hipóteses:  

• Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.  

• Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

• Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

• Declaro que não possuo nenhum Servidor Público da União ou do DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

em meu quadro societário;  

• Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 

ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. Assim sendo, para fins que se fizer de direito, e por possuir poderes legais para 

tanto, firmamos a presente. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações   

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 

 

   A empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 

DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 

CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.  

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
 

   A empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:  
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO 
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  
 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO NÃO FOI INFORMADA, 
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;  
 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  
 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO NÃO SERÁ, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;  
 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO 
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  
 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E 
INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA PEQUENO PORTE 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
 

   A empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

  DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. DECLARO, 
PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:  
 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.  
 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 
VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. OBSERVAÇÕES:  
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA 
LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;  
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU 
EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
 

   A empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

 DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA 
 

   A empresa RK IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 
PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA          

DECLARAÇÃO CONJUNTA IV 
   
  A empresa RK Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa Augusta 2° 
Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 
348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou Vinícius 
Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / Credenciados,  
infra-assinado, doravante denominado Licitante, DECLARA: 
 

1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3. para fins do disposto no art.62, IV, da Lei nº

 
14133/21, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se 
segue:   DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  

 Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

 Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação  

 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  

 Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  

 Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.  

 Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021.  

 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.  

 Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos  

 Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  
 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.:  
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 - PROPRIETÁRIA 

Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA          
 

   
A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade 

de Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 

2008929933, CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 

754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente 

de Licitações / Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, DECLARA, perante a Lei, que até a 

presente data:  

 

- Cumpre os requisitos de habilitação e a proposta está em conformidade com as exigências do edital e declaro veracidade nas 

informações, na forma da lei. 

 

 - Que a empresa cumpre as exigências de cargo para pessoa com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas especificas. 

 

 - Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins, que não mantenho vínculo de natureza técnica , comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, não havendo vedações legais a participação no processo/pregão eletrônico, 

conforme rege o inc. IV do Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Estou ciente de que a falsidade dos dados por mim declarados pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem 

como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

DECLARAÇÃO UNIFICADA V 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA          
 

 A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade 
de Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 
2008929933, CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 
754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente 
de Licitações / Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, DECLARA, perante a Lei, que até a 

presente data:  
 
 

CONDIÇÕES DO EDITAL:  

➢ Conhece e está de acordo com as cláusulas e condições deste Edital de Licitação.  
 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  

➢ Para fins do disposto no inciso VII, do Art. 4º, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital.  
 

CUMPRIMENTO AO ART. 7º, XXXIII, DA CF: ➢ Não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
 

DANOS OU PREJUÍZOS: ➢ Assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que causar à 
Prefeitura de Itaqui, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.  
 

IDONEIDADE: ➢ Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do inciso IV, do Art. 87, da Lei nº 8.666/93, e alterações, bem como de que 
comunicaremos qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômicofinanceira. 
 

FATOS IMPEDITIVOS: ➢  Até a presente data inexistem fatos supervenientes para sua habilitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
AUSÊNCIA DE VÍNCULO:  

➢ Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação;  

➢ Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
 
COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES:  

➢Pactuam as partes que comunicações/notificações relacionados ao objeto do presente “contrato” serão realizadas por e-mail, 
sendo o da contratada  gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com, e Whatsapp 53- 99167-1520–98137-0714, 
independentemente de confirmação de recebimento, sem necessidade de recebimento de forma física, comprometendo-se a 
contratada em manter os seus contatos devidamente atualizados, sob pena de não lhes ser lícito reclamar a respeito. 
 

➢Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, segue os dados do Representante Legal: 
VINICIUS ALALAN DE CARVALHO – SOLTEIRO, Residente na Av. Duque de Caxias 291 – Bloco J301 – Bairro Fragata - Pelotas – RS  
- CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81. 
Fone: 53- 99167-1520–98137-0714 - Eduardo/Vinicius - E-mail gomezzzzs@hotmail.com , mercadosvinicius@hotmail.com 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

 
  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA          
 

   A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de 

Santa Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 

2008929933, CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 

754975570-15, e/ou Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente 

de Licitações / Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que:  

( ) que a integralidade dos custos constantes da proposta compreende o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

( ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores  

( ) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição  

( ) que inexiste no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro deste Órgão licitante, nos 

cargos de direção, gerência, chefia  

Se couber, também declara que:  

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 

trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91  

( ) se organizado em cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021  

(x ) se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa declara, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações                   

  

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 



 

 

 
DECLARAÇÕES EMPRESA RK IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA. 

DECLARAÇÂO CONJUNTA V 

PARA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO E DISPENSA ELETRÔNICA          
 

   
A empresa RK Indústria de Implementos Agrícolas LTDA EPP, CNPJ/MF Nº 05.043.720/0001-58, localizada na localidade de Santa 

Augusta 2° Distrito de São Lourenço do Sul, por intermédio de seu representante legal, Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, 

CPF n° 348.678.300-97- PROPRIETÁRIA e/ou Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF. n° 754975570-15, e/ou 

Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 ambos Procuradores / Gerente de Licitações / 

Credenciados,  infra-assinado, doravante denominado Licitante, declara: 

 

DECLARA, perante a Lei, que até a presente data:  

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedida de transacionar com a Administração Pública;  

c) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art.14.º da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) Atende a norma do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional n.º 

20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso e insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 

anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; e  

e) Declara que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista. 

 f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.  

g) Declara para os devidos fins que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital em epígrafe.  

h) DECLARA, Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (inciso III, do art. 14 

da Lei 14.133/2021). 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
São Lourenço do Sul, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
 

 
Renata Heling Köhler CI nº 2008929933, CPF n° 348.678.300-97 

PROPRIETÁRIA 
Eduardo Madruga Gomes CI. 3059373591 SSP/RS CPF.754975570-15 e/ou 
Vinícius Alalan de Carvalho – CI.6060280119 SJS/II RS – CPF. 016284950-81 

Procurador / CREDENCIADO / Gerente de Licitações 

RK INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP 

SÃO LOURENÇO DO SUL – RS 

FONE/FAX: 53 – 3611 80 25    - 53 3252 1198 

CNPJ: 05.043.720/0001-58 

INSC. ESTADUAL:  125/0081359 
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